PROJETO DE LEI Nº 82, DE 2015

Classifica Populina como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Populina.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

    No ano de 1946, construíram uma capela e organizaram a primeira festa em louvor a São João Batista, que ficou sendo o padroeiro do lugar. Nessa festa, vieram missionários capuchinhos, que realizaram cerimônias religiosas. A vila foi desenvolvida, passando a DISTRITO DE PAZ de Populina, criada no município de Estrela D’Oeste, comarca de Fernandópolis, com sede no povoado de igual nome e com território desmembrado da sede do município de Estrela D’Oeste, pela Lei n.º 2.454, de 30 de dezembro de 1952 e posto em prática em 1 de janeiro de 1953. Populina foi elevada a Município pela Lei n.º 5.285, de 18 de fevereiro de 1959, instalado em 1 de janeiro de 1960, tendo como primeiro Prefeito o Sr. Santos Sartoreto. Atualmente Populina conta com 4.445 habitantes, dados do Censo 2.001

                 O evento mais esperado é a Festa do Peão de Boiadeiro de Populina e é com base nessa festa que todo o turismo da cidade está sendo pensado, no entanto, não nos esqueçamos de que, semelhante a quaisquer outra cidades do Interior, Populina atrai pelo ar puro, pelo lindo entardecer e por todas as maravilhas que a natureza preservada do Interior Paulista oferece para os visitantes. 

                 Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 16/3/2015.
a) Itamar Borges - PMDB


